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SAUERRESSIG, Gustavo. ⁵

RESUMO

Introdução: O presente artigo foi realizado por acadêmicos do 8º e 10º período do curso de Psicologia de uma Universidade do Oeste do Paraná; o trabalho buscou apresentar informações referente a Psicologia do Testemunho, seu surgimento, funcionamento e sua chegada no Brasil. Objetivo: O objetivo do trabalho é explicar  o que é Psicologia do Testemunho, seu funcionamento, apresentar as falsas memórias e influências das emoções nas lembranças. Metodologia: O trabalho foi realizado através de uma pesquisa bibliográfica e tem caráter explicativo. Considerações Finais: Como é uma área que está iniciando no Brasil a importância de estudos e pesquisas sobre o tema precisam ser realizados enfatizando sempre a importância do psicólogo e da psicologia do testemunho nesse auxílio ao âmbito jurídico para conseguir uma fidedignidade desse testemunho e que ele seja o mais fiel possível a memória do fato ocorrido para que os erros de percepção, memória e expressão sejam minimizados. 
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1. INTRODUÇÃO
	
O presente artigo busca apresentar informações acerca da Psicologia do Testemunho, seu surgimento, como funciona e sua chegada no Brasil. Normalmente, a abordagem é utilizada no ramo judicial, mas, pode ser usada em outros âmbitos também. A Psicologia do Testemunho se refere a uma atividade que junto conhecimento e investigação, tem como objetivo buscar qualidade nos relatos prestados por testemunhas de determinada situação.
	Apesar de ter se mostrado de grande valia para o ramo judicial, a Psicologia do Testemunho ainda é nova no Brasil e existem poucas contribuições sobre o tema. Basicamente, a temática se baseia nas memórias,  desta forma, busca investigar as interferências que está pode ter, sabendo-se que, nossas lembranças por vezes, estão longe de ser uma cópia fiel da realidade.
Normalmente, quando temos uma lembrança significativa para nós, repetimos esta para os outros diversas vezes, momentos os quais mudamos as maneiras que contamos. Com isso, a Psicologia forense solicita para que suas testemunhas não contém os fatos para os demais, numa tentativa de não distorcer a lembrança.
            O presente artigo foi elaborado por acadêmicos do 8° e 10° período do curso de Psicologia de uma Universidade do Oeste do Paraná. Estes, realizam estágio no Núcleo de Prática Jurídica  a qual atende a comunidade de forma gratuita. Os autores deste trabalho, realizam atividades em conjunto com os estagiários de Direito da já referida instituição.

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
2.1 NASCIMENTO DA PSICOLOGIA DO TESTEMUNHO
A psicologia do testemunho é o conjunto de conhecimentos e investigações com os quais se busca garantir a qualidade dos relatos prestados pelas testemunhas oculares. Muitos autores vêm realizando contribuições neste campo, tão pouco conhecido quanto relevante no âmbito judicial e forense. Segundo Bonger (1943), a Psicologia só viria aparecer no cenário das ciências que auxiliam a justiça em 1868, com a publicação do livro Psychologie Naturelle, do médico francês Prosper Despine, que apresenta estudos de casos dos grandes criminosos (somente delinqüentes graves) daquela época. De acordo com autor, o delinqüente possui uma deficiência ou carece em absoluto de verdadeiro interesse por si mesmo, de simpatia para com seus semelhantes, de consciência moral e de sentimento de dever. Não é prudente, nem simpático e nem é capaz de arrependimento.
Em 1875, a criminologia surge no cenário das ciências humanas como o saber que viria dar conta do estudo da relação entre o crime e o criminoso, tendo como campo de pesquisa “as causas (fatores determinantes) da criminalidade, bem como a personalidade e a conduta do delinqüente e a maneira de ressocializá lo” (OLIVEIRA, 1992, p. 31).
De acordo com Bonger (1943), a Psicologia Criminal é importante para todos os profissionais de Direito Penal. Para a polícia é útil saber quais são os tipos psicológicos mais suscetíveis ao cometimento de determinado tipo de delito. Também é importante que os promotores e juízes conheçam o grau de perigo para a segurança pública que é inerente a certos tipos de delinqüentes, a fim de fixarem as penas e demais medidas corretivas. Por último, o conhecimento da Psicologia Criminal é de utilidade especial para todas aquelas pessoas que trabalham em presídios e manicômios.
Conforme Bonger (1943), trata em seus dois livros da Psicologia Criminal aplicada, dos fatores psíquicos que podem tomar parte na investigação e no julgamento dos delitos. Seu grande mérito consiste em ser o primeiro a produzir uma crítica da prova e do testemunho, na qual haveria de desenvolver-se mais tarde como uma ramificação da Psicologia Criminal. Laurent, como médico de prisioneiros, teve grandes e variadas oportunidades para estudar a personalidade do delinquente. Segundo sua opinião, o delinquente é um indivíduo de inteligência inferior à média, descuidado, de pouca simpatia, preguiçoso, presunçoso e pobre de vontade.
A Psicologia Jurídica abrange as seguintes áreas de atuação: Psicologia Jurídica e as Questões da Infância e Juventude (adoção, conselho tutelar, criança e adolescente em situação de risco, intervenção junto a crianças abrigadas, infração e medidas sócioeducativas); Psicologia Jurídica e o Direito de Família (separação, paternidade, disputa de guarda, acompanhamento de visitas); Psicologia Jurídica e Direito Civil (interdições, indenizações, dano psíquico); Psicologia Jurídica do Trabalho (acidente de trabalho, indenizações, dano psíquico); Psicologia Jurídica e o Direito Penal (perícia, insanidade mental e crime, delinqüência); Psicologia Judicial ou do Testemunho (estudo do testemunho, falsas memórias); Psicologia Penitenciária (penas alternativas, intervenção junto ao recluso, egressos, trabalho com agentes de segurança); Psicologia Policial e das Forças Armadas (seleção e formação da polícia civil e militar, atendimento psicológico); Mediação (mediador nas questões de Direito de Família e Penal); Psicologia Jurídica e Direitos Humanos (defesa e promoção dos Direitos Humanos); Proteção a Testemunhas (existem no Brasil programas de Apoio e Proteção a Testemunhas); Formação e Atendimento aos Juízes e Promotores (avaliação psicológica na seleção de juízes e promotores, consultoria e atendimento psicológico aos juízes e promotores); Vitimologia (violência doméstica, atendimento a vítimas de violência e seus familiares) e Autópsia Psicológica (avaliação de características psicológicas mediante informações de terceiros).
No Brasil, de acordo com um levantamento realizado por França (2004), a Psicologia Jurídica está presente em quase todas as áreas de atuação. Todavia, a autora destaca que há uma grande concentração de psicólogos jurídicos atuando na Psicologia penitenciária e nas questões relacionadas à família, à infância e à juventude, enquanto que na Psicologia do testemunho, na Psicologia policial e militar, na Psicologia e o Direito Civil, na proteção de testemunhas, na Psicologia e o atendimento aos juízes e promotores, na Psicologia e os Direitos Humanos e na autópsia psíquica há uma carência muito grande de psicólogos jurídicos.
De acordo Stein (2015), a memória frequentemente constitui fator determinante para o deslinde de processos judiciais. A memória é o coração do testemunho e do reconhecimento, já que o testemunho se constitui, em sua essência, nas lembranças que a pessoa conseguiu registrar e resgatar sobre os fatos que ocorreram e o reconhecimento de seus personagens. Quanto mais detalhadas e fidedignas forem estas lembranças, melhor será o testemunho e a capacidade de realizar um reconhecimento correto, e, assim, potencialmente mais elucidativos para o desfecho de um caso. Só que a memória humana não funciona como uma máquina fotográfica ou filmadora! Quando a memória funciona bem, ela pode sim registrar e recuperar informações com muita precisão, mas também pode haver perdas (esquecimento parcial ou total de algum evento e/ou pessoa), como também distorções (falsas memórias acerca de eventos e/ou pessoas). Há mais de três décadas, a psicologia do testemunho tem produzido avanços científicos consistentes acerca da memória humana e suas implicações para o testemunho e o reconhecimento. Porém, no Brasil, o diálogo desse campo do saber com o ramo do direito tem sido bastante tímido. Como possível resultado, ao contrário de vários outros países, nossa legislação ainda não contempla este consolidado conhecimento científico advindo da psicologia do testemunho.






2.1.1 O QUE É A PSICOLOGIA DO TESTEMUNHO

O interesse da Psicologia do Testemunho começa em entender de que modo os processos psicológicos básicos afetam a elaboração dos testemunhos, combinando sensação, atenção, percepção e memória (GONÇALVES,2016). 
A psicologia do testemunho deriva de um conjunto de conhecimentos extraídos da psicologia social e experimental, para investigar a exatidão dos testemunhos nas investigações jurídicas e policiais. A origem reside no fato que perguntar a uma testemunha presencial o que aconteceu em um determinado acontecimento não é garantia que realmente o que é relatado seja o que realmente tenha acontecido (GONÇALVES,2011). 
Os objetos de estudo focam na avaliação dos erros de testemunho voluntários (intencional) e involuntários (não intencionais), credibilidade dos testemunhos (psicologia social) e fiabilidade dos testemunhos (memória) (RIBAS,2011).
Depoimentos que são prestados pelas testemunhas são o resultado de crenças e convicções elaboradas pelas mesmas referente ao fato que aconteceu, dessa maneira é possível nomear uma série de fatores que podem influenciar na fiabilidade e credibilidade do testemunho (GONÇALVES,2016) “a realidade tem sempre um valor subjetivo e, por conseguinte, relativo, porque é uma projeção do mundo exterior que chega ao nosso eu, deformado pelos nossos sentidos e por todos os nossos processos psíquicos”  (ALTAVILLA, 1982, p.506).
Todos os depoimentos possuem três elementos básicos: a cognição que são as crenças do sujeito, os afetos que são valores e emoções e os comportamentos que são as respostas do sujeito em relação a uma situação. (GONÇALVES, 2016). 
Provas que dependem da memória de uma testemunha podem ser muitas vezes as únicas evidências de que um crime ocorreu. Entretanto, os procedimentos utilizados para colher o testemunho ou para reconhecimentos de suspeitos podem alterar a memória original do fato. Esses riscos são ainda maiores já que no Brasil provas dependentes da memória humana são consideradas provas repetíveis. A repetibilidade desta prova não leva em conta um possível esquecimento de informações, ou a inserção de informações posteriores ao evento, que modifica a memória original (CECCONELLO, AVILA E STEIN,2018) 

2.1.2  FALSAS MEMÓRIAS

Sternberg define memória como o meio pelo qual podemos nos recordar de experiências passadas no momento presente. Refere-se a um mecanismo de retenção e recuperação de informações de momentos já ocorridos, armazenadas a curto ou longo prazo (STERNBERG, 2010). Sendo a “capacidade de ficar, conservar, evocar e reconhecer acontecimentos”, este processo permite dar continuidade na vida, processando informações passadas, possibilitando o prosseguimento e transmissão da cultura. (TRINDADE,  2009). O armazenamento de informações está relacionado ao nível de consciência, à atenção dada ao fato ocorrido, bem como o interesse afetivo. (DALGALARRONDO, 2008).
Ao processo judicial torna-se importante compreender as possíveis alterações da memória, como amnésia. Esta consiste em perda da quantidade da memória, redução capacidade de manter/fixar fatos ou ainda, evocá-los. Além disso, a memorização pode apresentar erros e distorções, como ter lembranças de experiências que nunca ocorreram, que não foram presenciadas ou ainda apresentar lembranças não fidedignas aos fatos. Isso pode ser definido como Falsa Memória (FM). Este fenômeno, que tem se intensificado no último século, interessa a psicólogos atuantes em áreas clínicas e jurídicas, que dependem da memória dos clientes para boa condução de seus trabalhos. (Roediger & McDermott, 2000; Stein & Pergher, 2001 Apud ALVES, C. M. & LOPES, E. J).
As FM são explicadas pela Teoria do Traço Difuso. Este estudo aponta que o recordar dos fatos depende do armazenamento das informações que ocorre de forma independente e paralela por meio de: processamento preciso da situação e um armazenamento fidedigno das informações, este mais suscetíveis ao esquecimento (traço literal) e ainda por meio do armazenamento do significado da experiência (essência do ocorrido), que  tende a ser mais resistentes ao tempo. (Reyna & Brainerd, 1995 apud BRUST, P. G.). 
Diante disso, pode-se considerar que nossas lembranças e certezas estão sujeitas à falhas e pode-se considerar que o fenômeno das FM’s ocorram com maior frequência quando instruído a recordar de certo ítem. Quando pede-se a um indivíduo evocar uma memória diante de uma lista de palavras disposta, há maior ocorrência de FM comparado a quando a lista não é apresentada, em outras palavras, se não solicitado evocação determinada, a produção de FM diminui. (HUANG & JANCZURA). 
2.1.3 A INFLUÊNCIA DAS EMOÇÕES
        	O testemunho, sendo uma interpretação pessoal de algum sujeito diante do fato ocorrido, pode sofrer influências de diversos elementos, sendo alguns deles a percepção, a memória e as emoções. Deste modo, a Psicologia tem grande contribuição para um trabalho junto à Justiça, para que seja possível averiguar as possíveis influências destes fatores diante de um testemunho (SILVA, 2016).
        	As emoções estão presentes nas pessoas desde o seu nascimento e possuem uma base genética, e diante disso, quando as mesmas articuladas entre si, determinam algumas emoções secundárias, que são adquiridas e são essenciais para a formação da personalidade de cada pessoa. Através das influências do meio, há a possibilidade do indivíduo ser induzido a ocultar ou fingir determinada emoção com intuito de não ser afetado ou até mesmo favorecido diante da situação (SILVA, 2016).
        	Alguns estudos verificaram o funcionamento da memória em sua seletividade diante de elementos centrais e secundários em uma cena em que há presença de emoção, sendo notado que, em cenas emocionais o fato principal é melhor recordado. Observa-se então que a memória possui um método seletivo no qual favorece os fatos centrais, dando pouca consideração aos secundários, isso devido a fixação do olhar diante da situação, se ela se encontra no centro ou nos arredores da cena, pois a quantidade de comunicações entre a emoção e as informações dependem dessa fixação do olhar, na qual tem tendência a ocorrer mais vezes nos elementos principais em cenas emocionais do que em cenas sem presença da emoção (REIS, 2014).
        	Apesar de situações com cargas emocionais serem lembradas com mais facilidade, pode também acontecer o oposto disso, como por exemplo quando alguma pessoa experiência um acontecimento em que as emoções presentes são negativas, como um sequestro ou algo do tipo, nesses casos pode haver uma grande dificuldade na recordação do ocorrido, nomeando isso como fenômeno de repressão (REIS, 2014).
        	Contudo, pode-se afirmar que tanto situações em que a carga emocional seja positiva ou negativa, podem ter seus fatos melhores recordados ou inibidos, e em casos de extrema violência (ou situações de grande carga emocional negativa), geralmente as vítimas apresentam uma amnésia lacunar, em que alguns momentos específicos ou até mesmo o fato em si não são recordados. Momentos em que há um controle emocional podem ser melhores lembrados posteriormente, portanto, doses excessivas de emoções, como alegria ou tristeza, podem afetar a relembrança, causando amnésias de curta duração, que acontecem em situações em que a pessoa é submissa a praticar algo diante de uma grande tensão (REIS, 2014).

3. METODOLOGIA
O presente artigo é o resultado de uma pesquisa bibliográfica com o intuído de revisar os dos conceitos sobre psicologia do testemunho no Brasil. A pesquisa bibliográfica segundo Gil (2002) é desenvolvida com base em material já elaborado, constituído de livros, artigos científicos, teses e dissertações e de periódicos científicos.
Os artigos e dissertações foram escolhidos em língua portuguesa, os anos das publicações e dos livros são a partir de 1943 até 2018. Sendo o critério de inclusão a proximidade do tema a ser discutido ( psicologia do testemunho) e o critério de exclusão, livros e artigos publicados antes dos anos 1943. A busca por artigos e periódicos, ocorreu na plataforma online de artigos academicos SciELO - Scientific Electronic Library Online.


4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A partir desse trabalho podemos concluir que a psicologia do testemunho é um tema totalmente novo no Brasil onde está começando agora a ser debatido no âmbito jurídico. A Psicologia do Testemunho tem estudado os erros decorrentes de processos cognitivos de testemunhas, e como os procedimentos realizados por atores de justiça podem aumentar ou diminuir a fidedignidade da prova advinda da memória da testemunha (CECCONELLO, AVILA E STEIN,2018).
Um  testemunho pode conter erro de percepção (decorrente de tendências afetivas, distorções psíquicas involuntárias, automatismos mentais,estresse, violência), erro de memória (decorrente de condições orgânicas,crenças, emoções) e erro de expressão (decorrente de falta de inteligência verbal, do ambiente da sala de audiência, dos tipos de perguntas, da linguagem usada entre interrogador e testemunha) (AMBROSIO,2010). 
Por isso a importância do psicólogo e da psicologia do testemunho nesse auxílio ao âmbito jurídico para conseguir uma fidedignidade desse testemunho e que ele seja o mais fiel possível a memória do fato ocorrido. para que os erros de percepção, memória e expressão sejam minimizados. 
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